
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

a nºe 38 /90, DE* 2 7 D E DEZEMBRO D E i1.990, 

CRIA O INSTIITUTO DE PENSÃO E APOSEN- 

TADORIA MUNICIPAL, V 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO — ||| 

DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E |. 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Título I. DA FILIAÇÃO 
Capítulo Único 

Seção T. Introdução 
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Art. 1º - A presente Lei dá cumprimento ao disposto no ar 

tigo 40 da Constituição Federal de O5 de outubro de 1988 e disciplina 

o artigo 53,.89º da Lei Municipal nº 10/90, de O5 de junho de 1990. 

Art. 2º - O Instituto de Pengão e Aposentadoria Municipal, 

organizado na forma da presente Lei, visa assegurar aos seus beneficiãá 

rios os meios indispensáveis de subsistência quando aqueles não possam 

obtê-los por motivo de nascimento, incapacidade para O trabalho ou in- 

validez, idade avançada ou tempo de serviço e prisão, ausência ou desa 

parecimento de quem dependiam economicamente, 

Parágrafo Único - O Instituto ora criado ficará vinculado 

à Secretaria Municipal de Administração, a ser administrado pelo Prefei b 

to Municipal, Secretário de Fazenda, Secretário de Administração e doi: T 

servidores indicados pela Associação dos Servidores Municipais de Canta ? 

galo., sem Onus. 

Seção II. Dos Beneficiários 

Art. 3º - Para efeitos da presente Lei, consideram-se be- 

. e P . 

neficiari1os: 

I - Como segurados obrigatórios os Servidores Públicos 
. . . . e . à 

Municipais, assim entendidos os íuncxonarlos'bepyço-f, 
E ,i * 

& d " 



Estado do Rio de . Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

daçao das Leis do Trabalho -CLT- que, em OJl.04. 90,;1' 

em virtude da Lei nº 10/90, de 05.06.90, transfor—d 

maram-se em serviàádores Estatutários prestando ser—" 

f h 
Ú 

viços na administração direta, Autarquias ou Fundª W. 

ções Municipais ou cedidos com Onus para a Prefel—lÚ 

tura Municipal de Cantagalo. ,H 
h 
;5 

II - Como seus dependentes, as pessoas indicadas nos Arbw 
UAA 

tigos 5º e 6º. 

Art. 4º - São excluidos do Regime da presente Lei: rf 

[ 
2 - O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito; i“ 

IIT - O Presidente da Câmara Municipal e os Vereadores; 

III - Os aposentados pelo Regime de que trata a presente í 

Lei que continuaram trabalhando ou volteram ao tra 

balho « 

- IV - Os comissionados sem vínculo empregaticio. 

Parágrafo Único - Se as pessoas arroladas nos incisos I 

IIT forem Servidores Públicos do Municiípio de Cantagalo licenciados ,f 

ser-lhe-á facultado continuarem filiados ao Regime de que trata a preH 

sente Lei durante o mandato, desde que contribuam mensalmente na for—f 

ma do srt. dls 

i 
-' 

Art. 5º - Para fins de pensão por morte, desaparecimentoj 

fí 

! ( 
r 

Oou ausência, e do auxílio-reclusão, auxílio-funeral e da assistência 

à saúde, são dependentes dos segurados: 
s 

PS 

I - Os cônjuges e companheiros entre si e os filhos so 

teiros até 21 (V1nte e um) anos de idade ou inváli 
H 

dos:; 
ã 

II - Os pais do segurado falecido; g 

: 

&8 1º - Consideram-se companheiros o homem e a mulher, v1ã 
i 

vendo na união livre protegida pela Constituição Federal há mais e | 

O5 (cinco) anos ou que tenham tido € reconhecido pelo menos um filho 

em comum.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

$ 2º — Equiparam-se aos filhos para efeitos do caput e 

inciso I do Art. 5º,:0o legiíitimo, legitimado, curatelado, enteado, 

adotado, sob guarda e tutelado. 

$ 3º - A existência dos dependentes constantes do inci 

so I afasta da concorrência à pensão os demais: inexistindo os 

primeiros, os pais terão preferência sobre os irmãos e a pesusoa ' 

designada. 

$ 4º - São presumidamente dependentes do segurado fale 

cido os seus filhos e o cônjuge; os dependentes constantes do in- 

ciso IT devem fazer prova de dependência econômica pelo menos nos 

últimos dois anos até a data do óbito. 

$ 5º — A invalidez dos dependentes é verificada median 

te exame médico procedida pela Previdência Social Municipal. 

Art. 6º - Faz jús à pensão a esposa separada de fato ' 

que prova a condição de economicamente dependente do segurado, a 

desquitada Ou divorciada que recebia pensão alimentícia. 

Art. 7º - A pensão será dividida entre a ex-esposa e 

nova esposa ou companheira, se as duas primeiras, separadas de fa 

to ou de direito, recebiam pensão alimentícia, dividindo-se o va- 

lor do beneficio pelo número de famílias e proporcionalmente aos 

dependentes em partes, até um máximo de 100% (cem por cento) dos 

vencimentos. 

Parágrafo Único - Não faz jús à pensão a esposa Separa 

da de fato ou de direito e a que nàãe recebe pensão alimentícia do 

segurado ou quem dele não dependia economicamente. 

Título II. Das Fontos do Custeio 

Capítulo Único 

Seção I. Da Contribuição dos Segurados. 

Art. 8º - A contribuição mensal dos segurados scrá de: 

I - 8% (oito por cento) para vencimentos até um 

salário minimo; 

II - 9% (nove por cento) para vencimentos superio 

res a um salário mínimo. 
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Estado do Rio de Janciro e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Parágrafo Único - A contribuição dos aposentados, para 

fins das prestações previstas no Art. 12, II, a/c, será a mesma men 

cionada no artigo anterior. Ú 

Seção IT. Da Contribuição da 

Prefeitura Municipal. Vu 

Art. 9º - A Prefeitura Municipal de Cantagalo contribui- .- 

rá mensalmente com 9% (nóve por cento) dos vencimentos dos segurados. Wl 

Seção IIT. Da Base de Cálculos 

da Contribuição. 

Art. 10 - Para efeitos da presente Lei considera-se ven-| 

cimento a remuneração do cargo, acrescido de adicionais de Chefia,as- d' 

sessoramento ou assistência, noturno, por tempo de serviço, por serV1( 

co extraordinário, pelo exercício de atividades perigosas, penosas ouzl 

1nsalubres, gratlflcaçoes permanentes e outros valores remuneratorlos 

habituais. 

Parágrafo Único - Não se 1ncluem nos vencimentos as J.mpol”i 
4b 

tâncias indenizatórias e as que ressarçam despesas hav1das em razão d%f 
Nit 

trabalho. ª 

Seção IV. Da Manutenção da º 

Qualidade de Segurado. | 

Art. 11 - O Servidor Público Municipal licenciado, que ôr 

sejar manter a qualidade de segurado do Regime desta Lei e computar o 

tempo de contribuição para todos es fins dos beneficios nela prev1sto« 

se manifestar o desejo até 01 mês contados da data do afastamento e j 

se atrasar por mais de 03 meses consecutivos, poderá contribuir com o 

dobro da taxa de que trata oO Art. 8º. 

Título IIT. Das Prestações. 

Capítulo T. Das Aposentadorias. 

Seção I. Das Espécies de Prestações.



Estado do Rio dc Janeiro De 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Art. 12 - Além das vantagens previstas na Lei nº 10/90, 
4 

os beneficiários do Regime desta Lei, fazem jús às seguintes presta 

ções: |li 

I - Quanto aos segurados: | 

a) licença para tratamento de saúde; 

b) aposentadoria por invalidez comum ou acidentária; h 

c) aposentadoria especial; 

d) aposentadoria por idade ou compulsória; 

e) aposentadoria por tempo de serviço integral ou prOpQÉ: 

cional: 

£f) aposentadoria do professor:;: | 

g) licença à maternidade, à paternidade e a adoção; 

h) auxilio-natalidade; 

i) abono familiar. 

II - Quanto.ãos dependentes: 

a) pensão por morte comum ou acidentária e por ausência .. 

ou desaparecimento; 

b) auxiíilio-reclusão; 

c) auxílio-funeral .. - 

III - Quanto aos beneficiários: 

a) gratificação de Natal., 

Seção IT. Da Licença para 

Tratamento de Saúde. 

Art. 13 - A licença bara tratamento de saúde por motivo 

de doença comum ou acidentária são aquelas previstas no art. 86 da 

Lei Municipal nº 10/90. 

Seção IIT. Da Aposentadoria por 

Invalidez. 

Art. 14 - Verificada através de exame médico pericial a 

incapacidade definitiva para O trabalho, será concedida aposentadoria 

por invalidez decorrente de doença comum ou por acidente do serviço , 

moléstia profissional, doença grave, contagiosa Ou incurável. 
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4 . ê õ |A 
Parágrafo Único - Considera-se moléstia grave, contagio- 

sa ou incurâável,tubérculose incurâável,alienação mental, neoplasia ma- 
: e º e o * º . . tigna, cegueira posterior ao ingresso no Serviço Público Múnieipal, * 

cardiopatia grave, estados avançados do mal de Paget(osteíte deforman 

te), AIDS e outras que Lei Municipal vier a considerar, i 

Art. 15 - A aposentadoria por invalidez será concedida 

somente após dois anos de fruição da licença para tratamento de saúde 

a que alude a Seção II e sua cessação. 

Art. 16 - O valor da aposentadoria por invalidez será inâ%ã 

;I tregral se o afastamento do trabalho se der por acidente do trabalho ,f&z 

moléstia profissional, doença grave contagiosa ou incurável e propor 

cional nos demais casos. 

ficar comprovado que O percipiente voltou ao trabalho, hipótese em quam 
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terá de restituir as importâncias indevidamente recebidas. 
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Art. 18 - Aquele que ingressar incapaz para o trabalho, 
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despeito dos exames médico de admissão-a que foi submetido, no Serv1çcf 

Público do Município de Cantagalo, não faz jus a licença para tratamen? 
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to de saúde, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte, salvo s%* 
. es Í 

a enfermidade se agravou no curso da relação de trabalho. 

Seção IV. Da Aposentadoria 

Especial. 

Art. 19 - A aposentadoxçia especial será concoedida aos *' 

30 (trinta) anos se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, nos 

serviços penosos, insalubres ou perigosos. .é outros que a Lei Munici—ff% 

.= pal vier a considerar. ' 

Parágrafo Único - Consideram-se SCrviçosS penosos, insaluâª 

bres ou perigosos os constantes do Art. 74 e incisos da Lei Municipal.| 

nº 10/90. 



Estado do Rio de Jaôeiro Fé 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANITAGALO 

Seção IV. Da Aposentadoria 

por Idade,. 

| Art. 20 - A aposentadoria por idade será concedida aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade ao segurado do sexo masculino e 

"aos 60 (sessenta) anos de idade para O segurado do sexo feminino. 

Art. 21 - O valor da aposentadoria por idade será propor 

—cional ao tempo de serviço prestado para o Município de Cantagalo. 

Art. 22 - O Servidor Público Municipal será compulsoria- 

mente aposentado por idade aos 70 (setenta) anos de idade, com proven 

tos proporcionais ao tempo de serviço, iniciando-se o benefiício no * 

. * 
. E ” 

dia seguinte ao do seu aniverSario. 

Parágrafo Único - Neste caso o Vvalor da aposentadoria se 

rá calculado conforme o Art. 21. 

Seção V. Da Aposentadoria por Tempo 

de Serviço Integral ou Proporcional. || 

Art. 23 - A aposentadoria por tempo de serviço integral 

é concedida aàao segurado com 35 anos de Serviço Público Municipal,se 

do sexo masculino e aos 30 anos de Serviço Público Municipal, se do ' 

sexo feminino, correspondente a 100% (cem por cento) dos vencimentos. 

Art. 24 - A aposentadoria por tempo de serviço é concedâ” 

da ao segurado com 30 anos de Serviço Público Municipal, se do sexo. 

masculino e aos 25 anos de Serviço Público Municipal, se do sexo femi 

nino, correspondendo, respectivamente à seguinte proporçaão: ' 

1T - 30/35 dos vencimentos com 30 ou 25 anos de serviço:,' 

II - 31/35 dos vencimentos com 31 ou 26 anos de serviço:l 

III- 32/35 dos vencimentos com 32 ou 27 anos de serviço:ª: 

IV - 33/35 dos vencimentos com 33 ou 28 anos de serviço; ê 

É 
V - 34/35 dos vencimentos com 34 ou 29 anos de serviço; 

:O
k.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Art. 25 - O tempo de serviço perigoso, penoso ou insalu 
, * . ' . . . e 

bre prestado para outro Municipio, Estado, Distrito Federal ou Uniao, 

bem como aquele sujeito ao Regime Geral de Previdência Social,  pode 

ser somado, para os fins da aposentadoria por tempo de serviço inte- 

gral. 

Art. 26 - Considera-se tempo de serviço: 

I - todo aquele prestado ao Município de Cantaga- 

HOS 

II- o tempo de serviço prestado para os Estados , 

Distrito Federal e a União, inclusive para as 

Forças Armadas, neste incluido o Serviço Mili .. 

tar obrigatório e para outros Municipios. 

Parágrafo Único - A apuração do tempo de serviço serâá ';T 

feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como . 
H | 
114 

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. [ 

N 
Art. 27 - São tidos como de efetivo exercicio os afastªfy 

mentos em virtude de: . | 

1T «Férias: ; | | 

II -Mandato eletivo Municipal, Estadual ou Federal 

III -Júri, doação de sangue, serviço eleitoral e ov 

tros serviços obrigatórios por lei; 

IV -Licença para tratamento de saúde e apnosentado- 

ria por invalidez; | 

V -mandato classista; 

VI -Exerciício de cargo em comissão ou equivalente 

em Órgão Ou ;ntidade fedoral, estadual, munici 

pál :ou distritats: F 

VII -Participação em programa de treinamento instif' 

tuído e autorizado pelo respectivo órgão ou re | 
= 

partição municipal; 

VIII-Licenças previstas nos incisos I,II,III,IV,V,&E 

VI,VIIL IX êé Xão Art.84 da Lei nº 10/90. ª 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

 Seção VL. Da Aposentadoria por 

lT%mpo de Serviço do Professor: 

Art. 28 - A aposentadoria por tempo de serviço do profes 

sor será concedida após 30 (trinta) anos de magistério público e a da 

professora após 25 (vinte e cinco) anos de magistério público. 

Art. 29 - O valor da aposentadoria do professor e da pro 

fessora, aos 30 e 25 anos de magistério, respectivamente, será de 100% 

(cem por cento) dos vencimentos. 

Art. 30 - O tempo de serviço de magistério particular se 

rá somado ao do magistério público para os fins deste benefício, obser 
4 é " 

vada as regras da contagem reciproca de tempo de serviço. , 

Art. 31 - Para os fins desta Seção, considera-se tempo de 

serviço de magistério o estatuldo no art. 2º da Lei Municipal nº15/86, 

de 22 de dezembro de 1986. 

Seção VIT. Da Licença à Maternidade, 

à Paternidade e a Adoção. 

Art. 32 - A licença à maternidade será de l20(cento e 

vinte) dias consecutivos, a partir do 8º mês de gestação. 

Art. 33 - A licença à paternidade será de OS5 (cinco)dias,: 

contados do dia do parto. 

Art. 34 - A segurada á&é adotar filho de atê Ol (um) ano 

de idade, terá direito a uma licença para adoção de 90(noventa) dias, 

contados da posse do adotado, e a que na data da adoçõãõo tiver mais de 

Ol (um) ano de idade, terá 3O0(trinta) dias de licença. 

Seção VIII. Do Abono Familiar. 

e Auxílio Natalidade. 

Art. 35 - O Abono Familiar será concedido nos termos da 

Adb
: 

T 
RE
TA
 

Art. 78 e seguintes da Lei Municipal nº 10/90. 

Parágrafo Único - O Auxílio Natalidade é devido a sggp— 

rada gestante ou ao segurado, em quantia igual ao Maior Valqga 

ferência vigente no Mun1c1p10. f 
-. 5—.'_ 
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Estado do Rio de Janeiro 10. | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO / 

Capítulo IT. Dos Beneficios H 

' aos Dependentes. Y 

Seção I.DácPensão por Morte. 

Art. 36 - A pensão por morte, devida aos dependentes ar 

rolados no Art. 5º a 7º, corresponderá ao vencimento definido no Art. 

10 ou ao valor da aposentadoria, sendo paga a contar do óbito do se- 

gurado, proporcionalmente ao número de dependentes. 

& 1º - Em ca o de ausência declarada por autoridade jur — 

dicial, ou de desaparecimento do segurado por motivo de catástrofe , || 

acidente ou desastre, provados por documento hábil, será devida a pen 

são por morte. 

&8 2º - Na hipótese do reaparecimento do segurado, a pen 

es Á . . s . P 

são cessará imediatamente e, comprovada a ausencia de fraude ou ma 

fé, os dependentes estarão desobrigados de restituir as importâncias 

recebidas até a data do retorno. 

Art. 37 - A pensão por morte se extingue: 

a) pela morte dó dependente; 

b) pelo casamento do dependente; 

c) para o filho, no mês seguinte ao da maiorida- 

de prevista no Art. 5º, I, ou da recuperação 

da higidez fisica. 

Art. 38 - Enquanto existir dependente com direito ao be 

nefício, a extinção de quota da pensão não lhe reduz o valor. 
o 

Art. 39 - Na hipótese de direito ao beneficio por mais 

| de uma família, nos termos do Art. 7º, a parcela familiar será  de 

50% (cinquenta por cento) dos vencimentos, dividida igualmente pélo 

número de famílias, e aos 50% (cinquenta por cento) restantes distri 

buidos proporcionalmente ao número de dependentes do segurado na da- 

ta do óÓbito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

| | 

8 1º — O percentual apurado na forma do caput para ca- 

da família manter-se-á igual enquanto existir pelo menos um dependen 

tre. 

8S 2º — Para esse fim, entende-se por família ao conjun- 

to de pessoas ligadas por vínculo de consanguinidade ou da sociedade 

matrimonial, e os equiparados a filhos conforme o aArt. 5º,82º, cujo 

sustento esteja a cargo do segurado falecido. 

Seção IT. Do Auxílio-Reclusão. 

Art. 40 - O auxilio-reclusão será devido aos dependentes. 
| 

'4. 

do segurado detento ou recluso que não recebe qualquer remuneração. 

8 1º — O requerimento deve ser instruido com certidão do 

despacho da prisão preventiva ou da sentença condenatória. 

8 2º — O pagamento é mantido durante a detenção ou reclºj 

são do segufado, desde que não exceda dois anos, comprovada por meio | 

de atestado trimestral de autoridadê Competente. :í 

&$ 3º - O valor do auxílio-reclusão será de 50% (c1nquen 

ta por cento) da remuneração do segurado. a 

Seção IIT. Do Auxílio-Funeral. h 

Art. 41 - O auxílio-funeral é devido aos dependentes do - 

segurado habilitados à pensão. " | 

| 
Parágrafo Único - O valor do auxilio-funeral é correspon| . 

Í 
| 
| 
| 

dente a um salário mínimo vigente. 

| 

Seção IV. Da Gratificação de Natal. | 

' 

Art. 42 - A Gratificação de Natal é devida aos seguradOdl 

e pensionistas e aos percipientes da licença para tratamento de saúdr: 

correspondendo a 1/12 por mês do valor do benefício de Dezembro de c 

da ano recebido durante o ano civil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 1 
| 

Capítulo IIT. Da Contagem Recíproca 

de Tempo de Serviço. j 

Seção Única. | 

Art. 43 - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 

contagem recíproca do tempo de serviço nas atividades públicas e pri | 

vadas, rural ou urbana, nos termos do $2º do Art. 202 dàda Constituiç'ãoi 

Federal. 

Capítulo IV. Disposições Diversas. 

Seção T. Da data do iniício dos || 

beneficios de pagamento continuado. 

Art. 44 - A licença para tratamento de saúde por motivo - 

de doença comum ou acidentária, tem início na data do exame médico ' 

pericial. ; 

Art. 45 - A data do início da aposentadoria por invali- 

dez, observada o prazo fixado no Art.l4, tem início no dia seguinte 

ao de cessação da licença para tratamento de saúde. ; 

j 

a 
i ' " 

Art. 46 - A data do inicio da aposentadoria especial , W 

| 

por idade, por tempo de serviço integral ou proporcional e a do pro 

fessor inicia na data do início da Portaria de aposentação. 

| 

Art. 47 - A licença para maternidade tem início no —8º2 - 
| 
i 

mês que antecede o parto. 

Art. 48 - A licença para paternidade tem início no dia 
ES 

do parto., | 
| 

Art. 49 - A licença para a adoção tem inicio assim que ” 

a segurada tiver a posse fisica do adotado. 

Seção IT. Disposições Gerais.. 

Art. 50 - Nenhuma aposentadoria teràá valor inferior aàa 

um salário minimo. 
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Estado do Rio de Janeiro *3, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Art. 51 — O valor da pensão nunca será inferior a um Sa 

mir mo. 

Art. 52 - Considera-se acidente no serviço o dano fisi- 

* mental sofrido pelo segurado e que se relaciona mediata ou imedia 

ente com as atribuições do cargo exercido. 

Parágrafo Único - Equipara-se a acidente no serviço: 

I - o decorrente de agressão sofrida e não provocada 

pelo segurado no exercicio do cargo; 

IIT - ocorrido durante o percurso da residência para O 

trabalho e vice-versa. 

Seção III.Disposições Transitórias. 

Art. 53 - A arrecadação do Instituto de Pensão e Aposen 

adoria Municipal será depositada em conta,de aplicação, em instituição 
J. 

cária, cuja mOV1mentaçao dar-se-á somente para pag:mentos dos benef1 
' 

cios instituídos por esta Lei. 

Art. 54 - Fica vedada a utilização dos recursos financei 

wros do Instituto ora criado, para quaisquer fins que não sejam os previs 

tos na presente Lei. 

Art. 55 - A movimentação da conta bancária dar-se-á  com 

à assinatura do Secretário Municipal de Fazenda, Tesoureiro e de um re- 

presentante dos servidores indicado pela Associação dos Servidores Muni- 

cipais de Cantagalo. 

Art. 56 - Caso os recursos arrecadados pelo Instituto 

não forem suficientes para atender os benefícios instituiídos na presen 

te Lei, a Prefeitura Municipal de Cahtagalo se obriga aà fazer a comple 

mentação para pagamento dos mesmos. 
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Art. 57 * Esta Lei entrará em vigor na data da sua publi 

ão, retroagindo seus efeitos a contar de Ol de abril de 1990, com ex- 

;o do disposto no Art. 9º, que vigorará a contar de Ol de janeiro de 

À 

E ” 

Art. 58 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 27 DE  DEZEMBRO DE 199p0. 

) 

DO PIRES GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 

- e a A a i R A a a 


